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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO I

Apresentação

O ano de 2020 trouxe consigo uma pandemia fazendo com que a humanidade repensasse
conceitos, recriasse estratégias e reaprendesse a viver.

A implementação de novas tecnologias, que vão da inteligência artificial a simples utilização
de aplicativos para celulares, se fizeram extremamente urgentes em tempo de isolamento
social e, não diferente, no campo da ciência.

Se a pandemia trouxe incontáveis dificuldades a vencer, ela também foi oportunidade de
crescimento e inovação em todos os campos. A internet aproximou pessoas de norte a sul,
adentrou os lares ora levando conhecimento, ora levando informação, ora simplesmente
possibilitando encontros e abraços virtuais. 

Em junho de 2020 foi realizado o I Encontro Virtual do Conselho Nacional de Pesquisa e
Pós-Graduação em Direito (CONPEDI); e agora em dezembro do mesmo ano tivemos a
oportunidade de compartilhar conhecimento e fazer ciência, mais uma vez, realizando o II
Encontro Virtual do CONPEDI. Na noite de 04 de dezembro de 2020, autores dos mais
diversos lugares do Brasil nos propiciaram proveitosas e frutíferas discussões acerca de temas
atuais e de grande relevância, em pesquisas que foram apresentadas no Grupo de Trabalho
“Direito Penal, Criminologia, Política Criminal e Processo I”, sob a nossa coordenação.

A autora Fernanda Fernandes Carvalho Oliveira trouxe o tema “A APLICABILIDADE DA
TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE NO PROCESSO PENAL FRENTE AO
PROCEDIMENTO PROBATÓRIO” discutindo fundamentos e as repercussões da
inobservância de garantias fundamentais basilares para o devido processo penal,
comprometido com as liberdades individuais;

 

Heron Vinícius Reis Oliveira, com o tema “A ATUAÇÃO DA JUSTIÇA RESTAURATIVA
E A SUA EXTRAJUDICIALIDADE”, inovou ao analisar novas estratégias para o
gerenciamento de crises, bem como perceber o movimento do restaurativismo para a
reconstrução das diversas relações interpessoais afetadas pelo delito.

Eduardo Ritt e Vanessa Gabriela Krammes, no trabalho “A ATUAÇÃO DO JUIZ DE



OFÍCIO NA FASE PROBATÓRIA DO INQUÉRITO POLICIAL FRENTE A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL”, abriram a pauta para perceber as nuances de um sistema de
Justiça Criminal e seus limites à luz do Ordenamento Pátrio.

A pesquisadora Júlia Soares Corradi, no pôster intitulado “A EVOLUÇÃO DO REGRESSO:
O DESENVOLVIMENTO DE ALGORITMOS QUE PERPETUAM A OPRESSÃO DA
NECROPOLÍTICA ESTATAL”, traz a pauta às diversas omissões, a naturalização da
violência e os descompromissos convencionais do Estado  Brasileiro.

Lanna Gleyce Mota Luz, analisando a função das ciências que estudam e colaboram com a
compreensão da criminalidade, apresentou o relevante trabalho intitulado “A
FENOTIPAGEM FORENSE POR DNA DESENVOLVIDA PELO LABORATÓRIO DE
PESQUISAS FORENSES E GENÔMICAS (LPFG) E AS LIMITAÇÕES NORMATIVAS
BRASILEIRAS SOB A  PERSPECTIVA DA TESE DO CRIMINOSO NATO”.

João Paulo Trova e Gabriel Perantoni Fernandes apresentaram necessária discussão no
trabalho intitulado “A INFLUÊNCIA DA MÍDIA E A VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS PENAIS” nesse contexto de sociedade da informação e de
espetacularização.

A pesquisadora Isabela Maria Dias Cruz, em viés comparativo, defendeu o trabalho intitulado
“A MULTIPLICIDADE DE RECURSOS NO PROCESSO PENAL EM RELAÇÃO AO
PROCESSO CIVIL”, com peculiar discussão teórica.

Beatriz Vilela de Ávila e Vítor Gabriel Carvalho no trabalho intitulado “A SUBJETIVIDADE
DA CONDUTA SOCIAL COMO CRITÉRIO PARA A EXASPERAÇÃO DA
PENA-BASE” fez análise criminológica-crítica apurada e colocou na pauta os critérios para a
individualização da pena.

Thales Yuri Batista de Almeida discutiu “A VEDAÇÃO LEGAL DA LIBERDADE
PROVISÓRIA: UMA ANÁLISE À LUZ DO PRINCÍPIO DO ESTADO DE INOCÊNCIA”,
considerando seus fundamentos, preceitos normativos e aplicações.

A pesquisadora Bianca Costa Rosa apresentou o sensível trabalho “A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER EM TEMPOS DE PANDEMIA DO COVID-19”, refletindo dados e
questões diversas, contextualmente situados.

A pesquisadora Vitória Guedes Cabral apresentou o trabalho “ABORTO: A MUDANÇA DE
UMA QUESTÃO PENAL PARA UMA QUESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA”, refletindo
tabus e apresentando proposições para uma nova política-criminal sobre a questão.



Lorena Fontinelle Azevedo Saraiva refletiu sobre o “ABUSO SEXUAL
INFANTO-JUVENIL INTRAFAMILIAR”, trazendo ao grupo questões historicamente
silenciadas e dados instigantes.

Por fim, as pesquisadoras Mylla Maria Sousa Sampaio e Juliana Ester Martins Gomes
apresentaram o trabalho “ADO 26 E ANALOGIA EM DIREITO PENAL: A
CRIMINALIZAÇÃO DA LGBTFOBIA EM DISCUSSÃO NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL”, trazendo à baila novas formas de enfrentamento às diversas violências e as
diversas reflexões oriundas do ativismo judicial aqui percebido.

Os temas ora expostos refletem o compromisso dos autores e dos professores orientadores, de
diversas instituições brasileiras aqui conectadas, com a ciência, buscando o aperfeiçoamento
do direito material e processual penal frente a sua constante e necessária adequação aos
valores de cada época!

Que a publicação desses trabalhos propicie uma rica leitura: é o que desejam os
organizadores!

Profa. Me. Renata Botelho Dutra

Universidade Federal de Goiás

Prof. Dr. Thiago Allisson Cardoso De Jesus

Universidade Estadual do Maranhão e Universidade Ceuma



31

A SUBJETIVIDADE DA CONDUTA SOCIAL COMO CRITÉRIO PARA A
EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE

Lucas Augusto Tomé Kannoa Vieira1

Vítor Gabriel Carvalho
Beatriz Vilela de Ávila

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO

Conforme dispõe o artigo 68 do Código Penal (CP), para que seja realizada a dosimetria da
pena, é necessário que se passe por três fases, sendo a primeira referente a fixação da
pena-base, contida no artigo 59 do CP; a segunda relacionada as circunstâncias atenuantes
(art. 65 e 66 do CP) e agravantes (art. 61 e 62 do CP) e, por fim, as causas de diminuição ou
aumento de pena. Contudo, na fixação da pena-base, ao tratar-se da conduta social, que diz
respeito ao comportamento do agente, deve-se realizar uma profunda reflexão acerca de sua
aplicação.

PROBLEMA DE PESQUISA

Embora a conduta social tenha sido implementada no CP em 1984, sua análise já era valorada
no âmbito dos antecedentes e, agora, tornou-se autônoma. Assim, é possível dizer que há uma
subjetividade a respeito desta circunstância judicial, haja vista que é aplicada de forma
individual e divergente, não pela situação de fato, mas sim em virtude do próprio acusado. Os
costumes, os preconceitos e a criação estão arraigados no ser individual, que não consegue ser
totalmente imparcial no momento de julgar, fazendo com que haja uma seletividade no
momento de sua aplicação. Neste sentido, a conduta social descrita no artigo 59 do CP, não
estaria selecionando a classe social a ser atingida na prática?

OBJETIVO

Este estudo científico tem por objetivo apresentar uma reflexão concernente a
inconstitucionalidade da conduta social, demonstrando que o fato ocorrido é a parte relevante
para o julgamento e não o comportamento, classe social ou raça do indivíduo, como vem
acontecendo. Assim, pode-se correlacionar o tema ao princípio da legalidade, contido na
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88) e no próprio CP. Deve-se analisar,
ainda, como a circunstância judicial se aproxima do direito penal do inimigo, elaborado por
Gunther Jakobs e, amplamente criticado pela criminologia de Raúl Eugenio Zaffaroni.

MÉTODO



32

No tocante à metodologia, foi utilizada a técnica de revisão bibliográfica sobre a temática
principal por meio de pesquisa descritiva. Posto isto, foram consultadas fontes primárias do
Direito, relativas às leis que afetam direta e indiretamente sua aplicação e, também fontes
secundárias, analisando o entendimento dogmático de autores como, Assis Toledo, Raúl
Eugenio Zaffaroni e Luis Regis Prado. Por fim, a obra de Luigi Ferrajoli foi de extrema
importância, haja vista tratar-se do garantismo penal e, permitir uma leitura
constitucionalizada da conduta social.

RESULTADOS ALCANÇADOS

Ao fixar a pena-base, na primeira fase da dosimetria, o juiz deverá analisar e, se for caso,
aplicar as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP, o que servirá para exasperar a
pena dentro do limite legal em abstrato. Dentre as referidas circunstâncias, encontra-se a
conduta social, que pode ser conceituada como “o comportamento do réu em seu meio
familiar e laboral” (PRADO, 2020, p. 254). Assim, nesta circunstância será analisada a vida
pretérita do acusado, levando em consideração se ele é trabalhador, honesto, íntegro, sociável
e demais características que demonstram uma boa relação com as pessoas que convive.

Observa-se que esta circunstância demonstra um alto grau de subjetividade, haja vista a não
existência de um parâmetro concreto para o julgador, o que, na realidade, serve para
selecionar as pessoas que se apresentam mais vulneráveis frente ao poder punitivo, tendo em
vista a construção de estereótipos. Além disto, este subjetivismo é contrário ao Direito Penal
moderno, em razão de contemplar o agente que pratica o fato e não o fato que foi praticado
pelo agente e, isto, é o que deveria ocorrer, dado que o tipo penal não descreve um criminoso
e sim uma conduta proibida (TOLEDO, 1994).

Nesta linha de raciocínio, vamos ao encontro do princípio da legalidade estrita – nullum
crimen, nulla poena sine lege – posto que, este princípio, tem como finalidade excluir
quaisquer arbitrariedades dirigidas ao agente ao invés do fato, desta maneira, tem viés
constitutivo e não regulamentar daquilo que é punível (FERRAJOLI, 2002). Sendo assim, ao
realizarmos uma interpretação constitucionalizada da conduta social em face do art. 5º, inciso
XXXIX, da CRFB/88, identificamos que a aplicação de tal circunstância fere, sobretudo, o
Estado Democrático de Direito.

Ademais, em um recorte mais amplo, existe a problemática de não haver um parâmetro
numérico que determine o quanto da pena a ser exasperada pelo juiz. Nesta perspectiva, aduz
Zaffaroni (2001, p. 28): “a carência de critérios legais e doutrinários claros para a
quantificação das penas dá margem a apreciações tão amplas e carentes de critérios
reguladores que, praticamente, entrega esse campo à arbitrariedade, eliminando-se a chamada
legalidade das penas”.
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valores, contudo, deve buscar com a colaboração ética das partes a verdade processualmente
possível, assegurando ao acusado, como sujeito de direito, o contraditório e a mais ampla
defesa. Por conseguinte, o sistema adotado pela Constituição é o sistema acusatório, onde não
impede de o magistrado produza provas de ofício, na fase processual, através de seu poder
instrutório, para alcançar a melhor elucidação dos fatos e garantir a igualdade material das
partes no processo. O Juiz deve ser mantido afastado da investigação preliminar, apenas sendo
um garantidor dos direitos e garantias fundamentais ao acusado, e assim exercendo o controle
formal da prisão em flagrante e em autorizar as medidas restritivas de direitos.

Palavras-chave: Poderes instrutórios, Fase investigatória, Provas
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